
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
chefia DE GABINETEPraça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedad,{r<^
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mall: gabtnete@pledade.sp.gov.br

Of. Seg. 31/2021

Piedade, 04 de março de 2021.

Requerimento: 017/2021

Autoria da Vereadora: Maria Vicentina Godinho Pereira da Silva

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento nt 017/2021, de autoria da Vereadora Maria
Vicentina Godinho Pereira da Siiva, encaminhamos manifestação da Secretaria
Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação, que aborda o assunto em tela.

Vaiemc-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos nobres
dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, a nossa
manifestação de elevado apreça e consideração.

%

Respeitosamente,

Geraldo Pirato de Carriargo Filho

Pref^tp Municipal

Excelentíssimo Senhor

Adilson Castanho

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade
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Vereadora
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação

Setor de Cadastro
Praça Raut Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18-170-000 - Tetefone {15) 3244-8400
E-mai(: cadastro.imobiliarlo@pied3de.sp.gov.br

Piedade, 01 de março de 2021

A Assessoria Jurídica

Ref. Req. 17/2021 - Câmara Municipal de Piedade

Assunto: Denominação de Via Pública.

Pelo presente, informamos que o local pretendido para a oficialização, trata-se de uma via de
acesso que liga a Rodovia Estadual Bunjiro Nakao {SP-250) a Rua Simão Vieira de Moraes, e
também a propriedade do D.E.R. (Departamento de Estradas de Rodagem/SP), Bairro da
Liberdade. Trata-se de uma via antiga, amplamente utilizada, com seu sistema viário já
definido e pavimentado,

Informamos ainda, que a referida via deverá ser oficializada como "Rua " e nlo como avenida
pois a mesma nlo atende a Seção II Art.21-1 da Lei Municipal ns. 3944/2008 - Parcelamento do
Solo, quanto as dimensões para avenidas.
Frente ao exposto, entendemos, ser viável a oficialização da via, SMJ/V.Sa.
Sem mais, colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos.

Atenciosamente

DenM^nl|1|in
, SscMtaria
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